
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

nProibe $ colocaoio de ~ e <IUtn)8 

obJet.os nas ca1gadaa". 

Profe880r Joio BAS'l'OS SOARF.S, Prefe1 to Muntotpal de Cruzeiro • 

Estado de são Paulo, no uso de suas atrlbutçÕes legais; 

FAZ SAIBR ,,_ A clMABA JIUNICIPAL APRovllJ E ELE Mm<lfA A Sl!XlUIN 
. \ -

' 

.. 
Artigo 1• - Fica proibido es essas caneroiais colocan:m mercado-

rias, mesas. cadeiras e quaisquer obJetos nas calçadas das Vias pÍbllcas do 

Munt.o{p10. quer no d'lio ou pebduradas. 
# # 

Parégra:fb tntco - Excetue-se do disposto neste artigo quanto a ... .. 
oolocaçao de mesas e cadeiras de bares e lanchonetes, das 19:00 horas as 6100 ~ 

ras do d1a seguinte. 
Al't1go 21 • Aos tntratores da preeente lei será aplicada 1'11.llta 

# -a ser estabelecida por Decreto do Poder Execut1:vo, alem de outras ettrlinaçoes l! 

gB.is. 
# -Al't1go 38 .. Esta lei entm.ra em vigor na data de sua publ1ca.c;ao. 

revogadas as disposiçÕes em ccntrárto. e, espec.t.almente, a Lei l.131, de 3 de 

mato de 1973. 

Publicada na Secretaria da Pref'ei tura Mirdeipal de Cruzeiro, em 

22 de setembro de 1994. 


